
iPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

LEI COMPLEMENTAR N° 001/2024

SÚMULA; ALTERA O ARTIGO 8° DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR

N° 005/2011, QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PERÍMETRO
URBANO DO MUNICÍPIO DE IPORÂ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ, ESTADO DO

PARANÁ, APROVOU E EU. PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO  A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.

Art. r - Fica alterado o artigo 8° da Lei Municipal Complementar n® 005/201 1, que

passa ter a seguinte redação;

.Alt. 8“. Fica considerado PERÍMETRO URBANO da Sede do Município de

Iponã, Estado do Paransí, os trechos compreendidos no memorial descrito que

segue:

O aumento da área do Perímetro Urbano, inicia-se  a descrição deste perímetro

vértice V-01, de coordenadas N 7.342.922,980 m e  E 222.879,855 m, situado a

margem direita do Córrego Nilo João e na divisa com o Lote de terras sob n° 32, deste

segue com azimute de 113®25'13'' e distância de 432,60 m confrontante neste trecho
com o lote de terras sob n° 32 até o vértice V-02, de coordenadas N 7.342.751,036 m

e E 223.276,811 m; situado a margem da Rua Martin Luther King, deste segue com

azimute de I9ó®4ri5" e 80,00 m confrontando com a Rua Martin Luther King até o

vértice V-03, de coordenadas N 7.342.674,405 m e  E 223.253,839 m; também situado

margem da Rua Martin Luther King, deste segue com azimute de 196®4ri5" e 80,00
. confrontando com a Rua Martin Luther King até o vértice V-04, de coordenadas N

7.342.597,774 m e E 223.230,867 m; situado a margem da Rua Martin Luther King

e na divisa com o lote de terras sob n® 29, deste segue com azimute de 309®48‘57" e

450,00 m até o vértice V-05, de coordenadas N 7.342.885,920 m e E 222.885,219 ni;

situado a margem direita do Córrego Nilo João, deste segue com azimute de

35l®39'22" e 23,64 m a jusante pela margem direita do Córrego Nilo João até o vértice

V-06, de coordenadas N 7.342.909,307 m e E 222.881,789 m; situado a margem

direita do córrego Nilo João, deste segue com azimute de 351®56'52" e 13,8! m a

Jusante pela margem direita do Córrego Nilo João até o vértice V-OI, de coordenadas
N 7.342.922,980 m e E 222.879,855 m; chegando ao vértice inicial da descrição deste

perímetro. O perímetro do imóvel descrito esta georreferenciado ao Sistema
Geodésico Brasileiro, e os vértices encontram-se representados no sistema UTM,
referenciadas ao meridiano centra! -51 WGr, lendo como Datum o SIRGAS 2000 fuso

22 Sul e todos os azimuíes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de

projeção UTM. Portanto, Incluindo a nova área acrescida ao perímetro urbano

passa a ser uma área de 7.064.136,73 m^.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

no

a

m

disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de julho

do ano de dois mi! e vinte e quatro.
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a marrom da ílaa Mariin l.oilior King. dosto segoo com a/imuic dc
Í96"4I'I5'' c 80.00 m conlroniando com a Rua Mariin Luüier King
aic 0 \ériicc \-(14. do coordenadas N 7.342.597,774 m e K

223.230,867 m; siiiiado a margom da Rua Martin Luther King o na

di\isa com o loto do terra.s sob n° 29. deste segue com azimute do
3U9‘'48’57" 0 450.00 m até o vértice \'-05. de coordenadas N

7.342.885,920 m o l. 222.885,219 m; situado a margem direita do

Córrego Nilo .loáo. deste segue com az.imute de 351°39'22" e 23.6-1 m

a iiisanie pela margem direita do Córrego Nilo .loào até o vértice \ -
06. dc coorilenadaC N 7.342.909.307 m c l-: 222.881,789 m; situado a

margem direita do córrego Nilo .loào. deste segue com a/imuie dc

3.^1 56'52" e 13.81 m a iiisaiiie pcia margem direita do Córrego Nilo
loào alc o \criicc N-01. de coordeiuidas N 7.342.922,980 in e I.

222.870.855 m; chegando ao \enice inicial da descricào deste

perimetro. O perímetro do imóvel descrito esta georrererenciado ao
Sistema (ieodosico Hrasileirv). c v>s vértices cncomram-sc

representados no sistema C IM. rclérenciadas ao meridiano central -
-‘'I W(ir. tetulo como Datum o SIRCiAS 2000 liiso 22 Sul e todos os

az.imutes. distâncias, área e perimetro roram calculados no plano de

projegâo CIM. Portanto. Incluindo a nova área acrescida ao

perimetro urbano passa a ser unia área de 7.064.136,73 nl^
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COM RATON'’ (150/2024- IMAIClimJDADK 025/2024.

COMRAK) V 050/2024 - INKXKMBI 1,11)\I)K N" 02.5/2024.

Objeto: .Aquisigâo dc Ônibus Rural Kscolar (ORli 3) -  Iransmissào

Mecânica. ,Auiori/ai,àt) para utili/açáo da .Ata de Registro de Pregos iV

t)08 2023. do Pregào j-.letrónico n" 06 2t)23 I NDI .Ml t.

participante de Compra Nacional, solicitagào SKi.ARP n' 9939? ●

i'orma de Pagamentv) 1 ransfcrência Diretti. Contratante: Município de
Inácio Martins/PR ● CNP.1 n' 76.l78.029''()()()l-20. Contratada: ON-

llKillVKAY BRASll. l.TDA ● CNP.I ir 36.519.422 0001 ● I 5 Valor

Contratado: RS 469.499.00 (quatrocentos sessenta  e nove mil.

quatrocentos e noventa o nove reais). Pra/o de I \ecugào e Vigência:
05 07 2024 a 28- 12,2024. Assinatura: 05 07 2024.

Ureào

Ptibliciido por:
Idovsc (ioncalves

Código identilleador:['236681-..A
.Art. 2° - 1-ista l.ci entrará em vigor na data de sua publicagào.

revogando-se disposições em contrário.c;o\ i:rn() mink ipal
CONTRATO N" (151/2024 - INFAIGIBILI DADIv 026/2024.

Paço Municipal de Iporà. Estado do Paraná, aos nove dias do mês de

Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.( OMRAK) N‘^ 051/2024 - INEXICIBII.IDADI-: V 026/2024.

Objeto: Aquisição de Ônibus Rural I/scolar (ORE 3) ●  I ransmissào

Mecânica. .Autorização para utilização da .Ata de Registro dc Preços n’’

008,2023. do Pregào l-.Ieirónico n'' 06.'2023 1ND1-. Ml-iC - Orgào

participante de Compra Nacional, solicitação SKíARl* iV' 100426 ●

1'orma de ÍYigamento 1 ransléréncia Diretíi. Contratante. Município de
Inácio Martins,PR - CNP.I n= 76.178.029'()0()I-20. Contratada: ON-

IIKÜIVN AV BRASIl. LIDA - CNPJ n' 36.519.422 0001-15 Valor

Contratado: RS 469.499.00 (quatrocentos sessenta  e nove mil.

quatrocentos e noventa e nove reais). Pra/o de lACCuçâo e Vigência;
08 07 2024 a 28 12/2024. Assinatura; 08,07.2024.
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Publicad<( por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntiticador:DlL.BIH39

(,()\ i:r\() mi nk ipai, - (;abini; 11; do pri;i ki io
lT-:i N" 1905/2024

dispOl: sobrl. as dirliri/ls para
I  l.ABOR.AÇ.ÀO DA
ANl AL PARA ü L.XL.RCICK) Dl. 2025. L DA

or I RAS PROVIDÊNCIAS,

ORCAML.NLARIAPublicado |)or;
I  lov se (loncalv cs

( ódigo ldcntificador:6l D32.AI"

FA(.'0 SABER QUE A CAMARA Ml.NIClPAL Dl-i IPOR.V
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU. PREÍ-EHO

MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE I.El,

ESTADO 1)0 PARANÁ

PRE'7E1TI)RA MUNICIPAL DE IPOlU

(íO\ ERNO MUNIC IPAL - GABINETE DO PREFEITO

l.EI C OMPLEMENTAR N“ (101/2024
CAPITULO 1

DISPOSIÇÕES PRELlMlNARliS

.\r(. I" - Esta lei estabelece, em eumprimento ao disposto no art.

165, II e § 2". da (Onsliluiçá<i l ederal de 1988, na l.ei

Coiiiplenientar n" iOI. tie 114 de maio dc 2000, na Lei l ederal n"

4.32(1. de 17 ile março tie 1964. e no inciso \ III, do artigo 146. II.

da l.ei Orgânica do Município, as dirctri/es para elaboração da

l.ci Orçamentária \nual relativa ao l-.vercieio Einanceiro de 2025,

no âmbito do .Miinieí|)io de Iporà. compreendendo:

ações prioritárias e melas da .Administração Pública Municipal;

estrutura c organização dos orçamentos;

diretrizes gerais para elaboração c csccuçào dos orçamentos do

Município,

disposições relativas ás despesas eom pessoal e encargos sociais;

disposições relativ as á iliv ida pobliea numiei]xil:

disposições sobre a legislação iribotária municipal;

disposições gerais.

-\rt. 2“ - Integram esta lei os seguintes anexos;

tneias c prioridades da Administração Municipal;
metas tlscais;

riscos fiscais;

obras em andamemo.

CAPÍTULO II

MEIAS E AC(')ES PRIORI 1 ÁRIAS DA ADMINIS1RAQ-ÀO
Pl' Bl lUA MUNICIPAI

Art. 3" - Em consonância eoin o ̂  1" do artigo 165 da Constituição

l ederal, as melas e ações prioritárias para o Exercício Financeiro

ile 2025, são tis es|)eeilieadas no Anexo 1 desta lei, sendo

SUMUI.A: AI. ITRA O ARIKiO 8'' DA El i

MUNlC iPAE COMPl.lMl N I AR \ Uti5 2ltl l.

Ql !, DISP(’)L, SOBRL' A Al. 1 1 RAÇÃO DO
PI:RÍME1'R0 URBANO DO MUNICÍPIO Dl

IPORÀ i: DÁ OUTRAS PROVIDÊNC'1 AS.

E.AÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL Dl. 1P0R,\.
ESTADO DO PARANÁ. A[‘ROVOU

MUNK'IPAl. SANCIONO A SlTiUlN TE l.EI CO.MPI.EMI  N TAR.

t;u. pri:i'ei io

\rl. 1“ ● I ica alterailo o artigo X" da l .ci Municipal ( omplcnientar ii‘

0tl5 2t)| I. que pa.s..a icr a seguinte redução
Art. 8". Fica considerado PERÍME 1 RO l RIUNO da Sede do

Município dc Iporà, Estado do Paraná, os trechos compreendidos

no memorial descrito que segue:
O aumento da área do Perímetro Urbano, inicia-se  a descrição

deste perímetro no vértice \'-01, de coordenadas  N 7.342.922,980 m

c E 222.879,855 m. situado a margem direita do Córrego Nilo .loão e

na di\ isa eom o Lote de terras sob n° 32. deste segue com a/imute de
1 13''25'13" e distância de 432.60 m confrontante neste trecho com o

lote dc terras sob 32 até o vértice \'-02. dc coordenadas N

7.342.751,036 m c E 223.276,811 m; situado a margem da Rua

Martin l.ulhci' King. dosic scgiic com aziimiic dc 196 4l'i5" c Xii.tH)

m conlroniando com a Rua Martin l.iiihcr King até  o veniev \'-03. dc
coordenadas N 7.342.674.405 m c E 223.253.839 m; tambetn siiuavlo

134uu u diai ioiminicipal.com.hr ump


